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I – RELATÓRIO 
 

 

A proposição em epígrafe, cujo primeiro subscritor é o Deputado CABO 

SABINO, altera a redação do art. 144 da Constituição Federal, para incluir as 

guardas municipais entre os órgãos da segurança pública e alterar seu regime 

de aposentadoria. 

Em sua fundamentação, o autor aduz que “embora os guardas 

municipais sejam submetidos a riscos idênticos aos que estão sujeitos os 

integrantes das polícias civil e militar, seus integrantes não dispõem do mesmo 

amparo legal que é dado aos seus colegas policiais. Por isso, o objetivo 

principal da presente Emenda à Constituição é corrigir essa omissão jurídico-

constitucional para garantir aos guardas municipais a proteção necessária para 

o desempenho de sua profissão”. 

É o relatório. 

 

II - VOTO DO RELATOR 

 

Nos termos do art. 202, caput, do Regimento Interno, incumbe a esta 

Comissão apreciar a PEC nº 275/2016 quanto à sua admissibilidade. 
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A proposição foi apresentada por mais de um terço dos membros da 

Câmara dos Deputados, conforme atestado pela Secretaria-Geral da Mesa, 

obedecendo-se assim à exigência dos artigos 60, I, da Constituição Federal e 

201, I, do Regimento Interno. 

Examinando seu conteúdo, vemos que não há qualquer atentado à 

forma federativa de Estado; ao voto direto, universal e periódico; à separação 

dos poderes e aos direitos e garantias individuais. Foram, portanto, respeitadas 

as cláusulas pétreas expressas no art. 60, § 4º, da Constituição Federal. 

Não estão em vigor quaisquer das limitações circunstanciais à 

tramitação das propostas de emenda à Constituição expressas no § 1º do art. 

60 da Constituição Federal, a saber: intervenção federal, estado de defesa ou 

estado de sítio. 

Não há vício de inconstitucionalidade formal ou material na proposição, 

bem como foram atendidos os pressupostos constitucionais e regimentais para 

sua apresentação e apreciação. 

Diante do exposto, manifestamo-nos pela admissibilidade da Proposta 

de Emenda à Constituição nº 275, de 2016. 

 

Sala da Comissão, em        de agosto de 2017. 

 

Deputado LINCOLN PORTELA 

Relator 


